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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO DO RODRIGUES

PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE EXONERAÇÃO 52/2019 - JOZIVANIA SEIXAS

DE SÁ

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO DO
RODRIGUES DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no
uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 39, IV, XIII e
XXX, do Regimento Interno desta casa,

RESOLVE:

Art., 1º. EXONERAR do Cargo de ASSESSOR JURÍDICO da
Câmara Municipal de Alto do Rodrigues-RN, o Sra.JOZIVANIA
SEIXAS DE SÁ, inscrita no CPF nº 010.197.994.04.

Art., 2º. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua
expedição, revogadas as disposições em contrário.

LEIA-SE. CIENTIFIQUE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente da Câmara de Alto de Rodrigues/RN,
Estado do Rio Grande do Norte, em 01 de Outubro de 2019.

PEDRO EUGENIO MARTINS DE SENA

Presidente da Câmara Municipal de Alto do Rodrigues

Publicado por:
TALITA FERNANDES DE SOUSA
Código Identificador: 53B1B5A1

PRESIDÊNCIA
PORTARIA 53/2019 - EXONERAÇÃO MARY SANDRA

CARLOS DE MELO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO DO
RODRIGUES DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no
uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 39, IV, XIII e
XXX, do Regimento Interno desta casa,

RESOLVE:

Art., 1º. EXONERAR do Cargo de ASSESSOR DO GABINETE
DA PRESIDÊNCIA da Câmara Municipal de Alto do Rodrigues-
RN, o Sra. MARY SANDRA CARLOS DE MELO, inscrita no
CPF nº 722.257.344.53.

Art., 2º. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua
expedição, revogadas as disposições em contrário.

LEIA-SE. CIENTIFIQUE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente da Câmara de Alto de Rodrigues/RN,
Estado do Rio Grande do Norte, em 01 de Outubro de 2019.

PEDRO EUGENIO MARTINS DE SENA

Presidente da Câmara Municipal de Alto do Rodrigues

Publicado por:
TALITA FERNANDES DE SOUSA
Código Identificador: 4D8840F4

PRESIDÊNCIA
PORTARIA 54/2019 - EXONERAçãO NEILE AREADNA

NOGUEIRA LIMA

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO DO
RODRIGUES DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no
uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 39, IV, XIII e
XXX, do Regimento Interno desta casa,

RESOLVE:

Art., 1º. EXONERAR do Cargo de ASSESSOR JURÍDICO da
Câmara Municipal de Alto do Rodrigues-RN, o Sra. NEILE
AREADNA NOGUEIRA LIMA, inscr i ta no CPF nº
047.079.884.07.

Art., 2º. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua
expedição, revogadas as disposições em contrário.

LEIA-SE. CIENTIFIQUE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente da Câmara de Alto de Rodrigues/RN,
Estado do Rio Grande do Norte, em 01 de Outubro de 2019.

PEDRO EUGENIO MARTINS DE SENA

Presidente da Câmara Municipal de Alto do Rodrigues

Publicado por:
TALITA FERNANDES DE SOUSA
Código Identificador: 6A6D19B6

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICOS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 031, DE 02 DE OUTUBRO DE

2019.

Concede diária a Servidora da Câmara Municipal de
Angicos/RN, que especifica e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Angicos, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso das atribuições legais em
conformidade com o Artigo 48 da Lei nº 994/2014,

Resolve:

Conceder a Servidora da Câmara Municipal de Angicos/RN,
ELIANE DA SILVA MELO, ocupante do Cargo de Tesoureira,
mat. 021, uma diária para custear despesas com locomoção e
alimentação, durante seu deslocamento à cidade de NATAL-
RN, no período de 02 a 03 de outubro de 2019, cuja saída está
programada para 05h00 da manhã do dia 02 de outubro de
2019, com retorno previsto às 09h00min do dia 03 de outubro
do corrente ano. A despesa tem por objetivo a participação junto
ao INSTITUTO MEDICO LEGAL DO RIO GRANDE DO NORTE
– ITEP/RN, para emissão e entregas de cédulas de identidade
provindas de convênio assinado entre o ITEP/RN e esta Casa
Legislativa.

O valor unitário de 01 (uma diária) para a Capital do Estado é
de R$ 400,00 (quatrocentos reais), totalizando o valor
concedido de R$ 400,00 (quatrocentos reais) referente a 1
diária.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se. Pague-se.

Clóves Tibúrcio da Costa

PRESIDENTE

Publicado por:
MARIA ROSILENE RICARDO DA SILVA

Código Identificador: 49D5F114

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE APODI

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA N.º 054/2019-GP, DE 1º DE OUTUBRO DE 2019

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município
de Apodi – Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE:

Art. 1º – Nomear o Sr. IGOR MATHEUS DA COSTA OLIVEIRA,
para o Cargo de Confiança de Assessor Parlamentar do
Gabinete do Vereador João Francisco da Costa Neto.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

COMUNIQUE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Apodi/RN, em
1º de outubro de 2019.

FRANCISCO DE FRANÇA PINHEIRO

Presidente da Câmara de Apodi

Publicado por:
FRANCISCO CLÁUDIO DE OLIVEIRA

Código Identificador: 4CF94B3C

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA N.º 055/2019-GP, DE 1º DE OUTUBRO DE 2019

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município
de Apodi – Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE:

Art. 1º - Fica Decretado Ponto Facultativo na Câmara Municipal
de Apodi, no dia 4 de outubro e reconhece o feriado do dia 3 de
outubro (Feriado Estadual Mártires de Cunhaú e Uruaçu).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

COMUNIQUE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Apodi/RN, em
1º de outubro de 2019.

FRANCISCO DE FRANÇA PINHEIRO

Presidente da Câmara de Apodi

Publicado por:
FRANCISCO CLÁUDIO DE OLIVEIRA

Código Identificador: 4A4E46F3

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE AREZ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DISTRATO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº

02/2017

Pelo presente instrumento particular de um lado a Câmara
Municipal com sede, na Praça Getúlio Vargas, 280,
Centro–Arez-RN, inscr i ta no CNPJ(MF) sob o nº
08.712.457/0001-30, doravante denominada CONTRATANTE,
neste ato representada pelo seu Presidente Vereador JONE
CHACON DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, residente e
domiciliado na Rua do Porto, 59, Patané, neste Município de
Arez, Estado do Rio Grande do Norte, Cédula de Identidade nº
1.661.393-expedida pela SSP/RN e do CPF nº 030.102.094- 95
e a empresa SERVAP –EMPRESA DE SERVIÇOS DE APOIO
ADMINISTRATIVOS LTDA,  inscr i ta  no CNPJ nº
09.525.449/0001-48, representada pela Sra. Natalia França de
Araújo, brasileira, residente, e domiciliada à Av. Senador
Salgado Filho, 2011, Edifício Mickey, Apto 304-Lagoa Nova,
Natal-RN, CEP:59.076-000, portadora do CRC nº 8448/RN e
CPF nº 010.717.844-39, denominado CONTRATADA, mediante
as cláusulas e condições seguintes, acordam:

CLÁUSULA PRIMEIRA. A contratante e a contratada, em 29 de
março de 2017, firmaram “Contrato de Prestação de serviços de
apoio administrativo, pelo qual a primeira confiou à segunda
serviços como previsto na cláusula primeira do pacto sob
distrato.

CLÁUSULA SEGUNDA. A contratante e a contratada decidem
desistir da continuidade do contrato até agora vigente, restando
acertado que, em razão dos serviços e atividades desenvolvidos
até o momento, a contratada entregará, mediante protocolo,
todos os serviços concluídos, bem como toda documentação da
empresa na data da assinatura deste distrato.

CLÁUSULA TERCEIRA. A contratada, por força do instrumento
ora distratado, executou seus serviços até 30 de setembro de
2019.

CLÁUSULA QUARTA. A contratante obriga-se a pagar a
contratada até vigência do contrato ora rescindido.

CLÁUSULA QUINTA. A contratante outorga a contratada plena,
total e irrevogável quitação, para nada mais reclamar, a
qualquer tempo e a que título for, em relação à avença
distratada, bem como aos serviços profissionais prestados

CLÁUSULA SEXTA. A contratada, após o recebimento dos
honorários previstos, outorga a contratante plena, total a
irrevogável quitação, para nada mais reclamar, a qualquer
tempo e a que a título for, em relação à avença distratada.

CLÁUSULA SÉTIMA. O presente distrato é firmado em caráter
irrevogável e irretratável, obrigando as partes, seus herdeiros e
sucessores.

CLÁUSULA OITAVA. Os casos omissos serão de comum
acordo.

CLÁUSULA NONA. Em caso de impasse, fica eleito o foro da
Comarca de Arez para dirimir qualquer ação oriunda do
presente contrato.

E, para firmeza e como prova de assim haverem rescindido o
contrato, firmam este instrumento particular, impresso em duas
vias de igual teor e forma, assinado pelas partes contratante e
pelas testemunhas abaixo.

Arez/RN, 30 de setembro de 2019.

JONE CHACON DO NASCIMENTO NATALIA FRANÇA DE
ARAÚJO

P/ CONTRATANTE P/ CONTRATADA

Publicado por:
HELDO EDUARDO RODRIGUES PESSOA

Código Identificador: 3C694037

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 067/2019-GP-CMA

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AREZ/RN, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei
Complementar nº 003/97(RJUSM) e Lei no 401/2007 (
PCSSCMA) , alterado pela Lei no 495/2015, e Resolução nº
01/2015 e de conformidade com o Art. 19, Inciso IV, Alínea “a”
do Regimento Interno da Câmara Municipal(Resolução nº
01/2006).

RESOLVE:

Exonerar o Sr. RUMMENIGGE ARAÚJO PEIXOTO
MARINHEIRO DE SOUZA LIMA, portador do CPF (MF) sob o nº
049.145.144-00 e Identidade nº 1.834.608-ITEP/RN, do Cargo
de Provimento em Comissão de DIRETOR CONTÁBIL da
Câmara Municipal de Arez/RN.

Publique-se e cumpra-se.

Arez/RN, 01 de outubro de 2019

JONE CHACON DO NASCIMENTO

Presidente

Publicado por:
HELDO EDUARDO RODRIGUES PESSOA

Código Identificador: 68FC1EB5

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ATO Nº 08/2019-GP-CMA.
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AREZ/RN, no
uso de suas atribuições regimentais, com base no inciso I, d do
Art.19 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Arez e
Resolução nº 03/2017.

CONSIDERANDO que é necessária a Revisão Geral da Lei
Orgânica Municipal e do Regimento Interno da Câmara
Municipal Arez, ao final propondo modificações resultantes das
análises das propostas recebidas dos senhores Vereadores e
dos componentes da Comissão;

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar a normativa
municipal em conformidade com as alterações realizadas na
Constituição Federal de 1988 e na Constituição Estadual;

CONSIDERANDO que não foram concluídos os trabalhos da
atualização e revisão da Lei Orgânica Municipal pela Comissão
Especial nomeada através do Ato da Presidência nº 01/2018-
GP-CMA;

CONSIDERANDO que atual Comissão Especial de Revisão da
Lei Orgânica foi instituída por meio do Ato nº 01/2018-GP-CMA
da Presidência desta Casa Legislativa e ela tem por finalidade a
atualização da Lei Orgânica Municipal-LOM;

CONSIDERANDO que a LOM estabelece os direitos dos
cidadãos , inclusive de suas autoridades , dos servidores
públicos , as atribuições de órgãos e os meios materiais para
executar as atividades.

RESOLVE:

Art. 1º- A atual Comissão Especial de Revisão da Lei Orgânica
Municipal passa ser assim constituída:

Presidente:Vereador Eclécio Fernandes da Cunha -SD;

Vice-Presidente:Vereador José Ribamar Alves-MDB;

Relator: Arlindo Dias de Lima –PSD.

Art. 2º. A Comissão Especial de Revisão da Lei Orgânica
Municipal terá o prazo de 60(sessenta ) dias após da publicação
deste Ato para apresentar a proposta de Emenda de Revisão e
atualização da Lei Orgânica Municipal.

.

Art. 3º. A equipe de apoio será constituída pelos servidores da
Câmara Municipal:

Consultor Técnico:Francisco de Assis Simão;

Assessora Juridica: Thalyta de Souza Domotor;

Diretor Administrativo:Heldo Eduardo Rodrigues Pessoa;

Assistente Legislativo:Nathalya Fernandes de Lemos Sena.

Art.4º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Arez/RN, 26 de setembro de 2019.

JONE CHACON DO NASCIMENTO

Presidente

Publicado por:
HELDO EDUARDO RODRIGUES PESSOA

Código Identificador: 6C1685B8

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO -

INEXIGIBILIDADE N.º 010/2019

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de BAÍA
FORMOSA, através da(o) CAMARA MUNICIPAL DE BAIA
FORMOSA, no uso de suas atribuições legais e considerando
tudo que consta deste processo administrativo, vem emitir a
presente declaração de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,
fundamentado no art. 25, inciso II, c/c o art. 13, inciso III, da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, para contratação do
objeto do presente TERMO da empresa INSTITUTO
NACIONAL DE ASSESSORIA DOS MUNICIPIOS.

Assim, nos termos do art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações, venho comunicar ao Gestor(a) da(o) CAMARA
MUNICIPAL DE BAIA FORMOSA da presente declaração, para
que seja processada a devida ratificação de inexigibilidade,
caso esteja de acordo.

BAÍA FORMOSA - RN, 18 de Setembro de 2019

HEULLA MARIA DE ARAUJO ANACLETO

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
HEULLA MARIA DE ARAUJO ANACLETO

Código Identificador: 49388216

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE -

INEXIGIBILIDADE N.º 010/2019

O Ordenador de Despesas da(o) CAMARA MUNICIPAL DE
BAIA FORMOSA, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o que
determina o art. 26 da Lei nº 8.666/93, e considerando o que
consta do processo administrativo que trata da contratação da
empresa INSTITUTO NACIONAL DE ASSESSORIA DOS

MUNICIPIOS, vem RATIFICAR a declaração de inexigibilidade
de licitação para a contratação da referida empresa,
determinando que se proceda a publicação do devido extrato.

BAÍA FORMOSA - RN, 18 de Setembro de 2019

RICHARDS PEREIRA TERTULINO

PRESIDENTE

Publicado por:
HEULLA MARIA DE ARAUJO ANACLETO

Código Identificador: 3CCD4FDF

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO -

INEXIGIBILIDADE N.º 010/2019

O Presidente da Comissão de licitação do Município de BAÍA
FORMOSA, em cumprimento da ratificação procedida pelo(a)
Gestor(a) da(o) CAMARA MUNICIPAL DE BAIA FORMOSA, faz
publicar o extrato resumido do processo de INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO a seguir:

OBJETO......,.................: PAGAMENTO DE INSCRIÇÕES
PARA PARTICIPAÇÃO DE 04 (QUATRO) SERVIDORES DA
CÂMARA DE VEREADORES DE BAÍA FORMOSA/RN NO 73º
SIMPÓSIO DE AGENTES PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE
REALIZAR-SE-Á NO PERÍODO DE 19 A 22 DE SETEMBRO
DE 2019, NA CIDADE DE JOÃO PESSOA/PB

FAVORECIDO..............: INSTITUTO NACIONAL DE
ASSESSORIA DOS MUNICIPIOS

VALOR...........................: R$ 2.600,00 (dois mil, seiscentos
reais).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL....: art. 13, inciso III c/c art. 25,
inciso II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE..: emitida pelo Presidente
da Comissão de Licitação e ratificada pelo(a) Sr.(a) RICHARDS
PEREIRA TERTULINO, na qualidade de ordenador(a) de
despesas.

BAÍA FORMOSA - RN, 18 de Setembro de 2019

HEULLA MARIA DE ARAUJO ANACLETO

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
HEULLA MARIA DE ARAUJO ANACLETO

Código Identificador: 698DF117

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE CONTRATO 20190033 - INEXIGIBILIDADE N.º

010/2019

CONTRATO Nº...........: 20190033

ORIGEM.....................: INEXIGIBILIDADE Nº INEX. 010/2019

CONTRATANTE........: CAMARA MUNICIPAL DE BAIA
FORMOSA

CONTRATADA(O)... . . :  INSTITUTO NACIONAL DE
ASSESSORIA DOS MUNICIPIOS

OBJETO......................: PAGAMENTO DE INSCRIÇÕES PARA
PARTICIPAÇÃO DE 04 (QUATRO) SERVIDORES DA
CÂMARA DE VEREADORES DE BAÍA FORMOSA/RN NO 73º
SIMPÓSIO DE AGENTES PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE
REALIZAR-SE-Á NO PERÍODO DE 19 A 22 DE SETEMBRO
DE 2019, NA CIDADE DE JOÃO PESSOA/PB

VALOR TOTAL................: R$ 2.600,00 (dois mil, seiscentos
reais)

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2019 Atividade
0101.010310001.2.001 Mantenção das Atividades da Camara
Munic ipal, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv.
de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.22, no valor de
R$ 2.600,00

VIGÊNCIA...................: 18 de Setembro de 2019 a 31 de
Dezembro de 2019

DATA DA ASSINATURA.........: 18 de Setembro de 2019

Publicado por:
HEULLA MARIA DE ARAUJO ANACLETO

Código Identificador: 521F6934

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA N° 068/2019 – CMB.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA -
RN, no uso de suas atuações que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear, a partir desta data, para exercer o Cargo em
Comissão de Assessor (a) Parlamentar, o Sr. FRANCISCO
ALESSANDRO ALVES, CPF Nº 136.584.214-28, do quadro
funcional desta Egrégia Casa Legislativa, em conformidade com
a Lei Municipal nº 584/2017 de 27 de dezembro.

Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.

REGISTRE - SE,

PUBLIQUE - SE E

CUMPRA - SE.

Baraúna - RN, 01 de outubro de 2019.

MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA

Presidente

MAGALI PEREIRA DE AQUINO

Diretora Legislativa

Publicado por:
MAGALI PEREIRA DE AQUINO

Código Identificador: 4BDC09EB

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EMENDA à LEI ORGâNICA Nº 004/2019.

Criam o inciso XLVII, do art. 14 e artigo 14-A da Lei Orgânica do
Município de Baraúna/RN que dispõe sobre a criação de
orçamento próprio para a “EXPO GOSPEL” de acordo com a
Lei N° 484, de 25 de março de 2013 e dá outras providências.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Baraúna/RN, nos
termos do que dispõe a Lei Orgânica Municipal e o Regimento
Interno da Casa, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e
ela PROMULGA a Emenda à Lei Orgânica Municipal nº
004/2019.

Art. 1°. Fica criado o inciso XLVII, do art. 14, da Lei Orgânica de
Baraúna/RN que irá vigorar com a seguinte redação:

“Art. 14 (...)

XLVII - a criação de orçamento próprio para a “EXPO GOSPEL”
de acordo com a Lei N° 484, de 25 de março de 2013, (que
dispõe sobre a criação da Semana “EXPO GOSPEL” a ser
realizada anualmente na ultima semana do mês de agosto).

Art. 2º. Fica criado o art. 14-A da Lei Orgânica de Baraúna/RN
que irá vigorar com a seguinte redação:

“Art. 14-A”. O Município de Baraúna/RN irá arcar com as
despesas do evento que que trata na Lei N°484/2013 que já se
inclui no calendário oficial de eventos do Município de
Baraúna/RN.

Art. 3º. Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PALÁCIO MANOEL ALVES BEZERRA

Sala das Sessões: Vereador José Fernandes de Queiroz.

Em 19 de setembro de 2019.

MARCOS ANTONIO DE SOUSA

Presidente

Publicado por:
MAGALI PEREIRA DE AQUINO

Código Identificador: 453DE819

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE BODÓ

ÓRGÃO PUBLICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
PORTARIA Nº 027/2019, EM 1º DE OUTUBRO DE 2019.

O Presidente da Câmara Municipal de Bodó/RN, no uso das
atribuições e competências dispostas no Artigo 38, Incisos II e
XVII do Regimento Interno da Câmara Municipal, além do Artigo
30, Inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Suspender as atividades administrativas e tornar facultativo o
expediente funcional da Câmara Municipal de Bodó no dia
04/10/2019, ficando transferida a realização da 10ª sessão
ordinária para o dia 11 de outubro de 2019.

Publique-se.

Ver. Evaldo Bezerra de Araújo

Presidente

Publicado por:
MARCOS AURéLIO MEDEIROS ASSUNçãO

Código Identificador: 411BDEB1

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DO CONTRATO. PREGÃO PRESENCIAL Nº

008/2019.

Espécie: Pregão Presencial nº 008/2019 da Câmara Municipal
de Caicó-RN. Objeto: Registro de Preços para futura e eventual
locação de veículo devidamente identificada no Edital
competente. Participante vencedor do ITEM 02: New
Equipadora e Peças automotiva LTDA ME, inscrita no CNPJ
sob o nº 14.518.182/0001-00. Descrição e valor do item:
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Locação de veículo tipo passeio Locação Veículo 2.0,
bicombustível (gasolina e álcool), com ar condicionado, direção
hidráulica, travas e vidros elétricos, alarme antifurto, air bag,
freios abs, ano 2017 no mínimo, 04 portas, completo, no valor
da diária de R$ 140,00 (cento e quarenta reais). Vigência: da
data da assinatura até o dia 02 de setembro de 2020. O edital
competente, as propostas de preços e demais documentos
constantes do processo administrativos são partes integrantes
desse extrato como se nele estivessem transcritos. Caicó-RN,
03 de setembro de 2019.

Publicado por:
ROBSON SANTANA PIRES SEGUNDO

Código Identificador: 74D0A824

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DO CONTRATO. PREGÃO PRESENCIAL Nº

009/2019.

Espécie: Pregão Presencial nº 009/2019 da Câmara Municipal
de Caicó-RN, cujo objeto é o Registro de Preços para futura e
eventual prestação de serviços de manutenção, reposição de
gás, reposição de capacitor, reposição de gás e reposição do
motor de ventilador dos aparelhos de ar condicionado dessa
edilidade, devidamente identificado no Edital competente.
Participante vencedor: Refri Peças Eireli – ME, inscrita no CNPJ
sob o nº 18.620.984/0001-79. Valor da proposta vencedora:
Item A) Serviços de manutenção de ar, preço unitário R$ 185,00
(cento e oitenta e cinco reais); B) Reposição de capacitor,
unitário R$ 85,00 (oitenta e cinco reais); C) Reposição de Gás,
unitário de R$ 215,00 (duzentos e quinze reais) e D) Reposição
do motor do ventilador do ar condicionado, unitário de R$
310,00 (trezentos e dez reais). Vigência: 12 meses após a
assinatura do contrato. 03 de setembro de 2019.

Publicado por:
ROBSON SANTANA PIRES SEGUNDO

Código Identificador: 4CC113CA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DO CONTRATO. PREGÃO PRESENCIAL Nº

010/2019.

Espécie: Pregão Presencial nº 010/2019 da Câmara Municipal
de Caicó-RN, cujo objeto é o Registro de Preços para futura e
eventual contratação de motoboy devidamente identificado no
Edital competente. Participantes vencedores, Item 01:
Prestação de serviços de motoboy para pagamentos e
recebimentos de contas. Horário: quando solicitado no período
compreendido das 08:00 às 18:00, excetuado os finais de
semana, Participante vencedor: Ozael Otoniel Silva, inscrito no
CNPJ sob o nº 27.046.162/0001-17, valor mensal de R$
1.090,00 (um mil e noventa reais). Item 02: Prestação de
serviços de motoboy para entrega de ofícios e documentações
em geral. Horário: quando solicitado no período compreendido
das 08:00 às 18:00, excetuado os finais de semana.
Participante vencedor: Alexandro Sampaio da Silva, inscrito no
CNPJ sob o nº 27.771.020/0001-12, valor mensal de R$
1.090,00 (um mil e noventa reais). Vigência: da data da
assinatura até o dia 02 de setembro de 2020. 03 de setembro
de 2019.

Publicado por:
ROBSON SANTANA PIRES SEGUNDO

Código Identificador: 56C14DD4

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAÚBAS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
CONVOCAÇÃO SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARAÚBAS,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições
legais e mais precisamente com fulcro na Lei Orgânica
Municipal, Art. 6º, § 3º, e do Regimento Interno Art. 20, Inciso II,
vem pelo presente CONVOCAR Vossa Excelência para
participar da Segunda Sessão Extraordinária do ano em curso,
que se realizará no próximo dia 04 de outubro (Sexta), as 09 h,
no prédio sede do Poder Legislativo Caraubense, referida
reunião tem o objetivo de discutir e apreciar o: Projeto de Lei N°
017/2019 de autoria do Poder Executivo Municipal, que dispõe
sobre: Autorização para abertura de Crédito Adicional Especial
no valor de R$ 718.000,00 (setecentos e dezoito mil reais)
alterando a Lei nº 1.238/2018, Lei Orçamentária anual para o
exercício de 2019 e dá outros Providências.

Caraúbas – RN, em 01 de outubro de 2019.

JOSÉ MARIA ALVES

Vereador-Presidente

VINICIUS CARLOS DE OLVEIRA AMORIM

2º SECRETÁRIO

Exmo. Sr. Parlamentar

Caraúbas/RN

Publicado por:
FRANCISCO GILSON DANTAS DE SOUZA

Código Identificador: 450208B8

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CAMARA MUNICIPAL DE CARNAUBA DOS DANTAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO

N°005/2019*

ADITIVO: N° 002/2019

ORIGEM: Dispensa de Licitação Nº 005/2019

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Carnaúba dos
Dantas/RN

CONTRATADA: Empresa J.H DE MEDEIROS – ME, CNPJ:
08.848.637/0001-44.

OBJETO: O presente termo tem como objeto aditar o item 15
referente ao produto: carne de sol lombo, constante no mapa de
apuração da Dispensa de Licitação n°005/2019.

FUNDAMENTAÇÃO: o art. 65, Inciso I, alínea b e art. 65, §1°
que diz: “art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

b) quando necessária a modificação do valor contratual em
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu
objeto, nos limites permitidos por esta Lei;

§1oO contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas
obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento)do
valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de
reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50%
(cinquenta por cento)para os seus acréscimos.

VALOR TOTAL: R$ 473,65 (Quatrocentos e setenta e três e
sessenta e cinco centavos).

PROGRAMA DE TRABALHO:

RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS
DANTAS:

01.00 – PODER LEGISLATIVO

01.031.0001.2001 – MANUT. ATIVIDADES DA CAMARA
MUNICIPAL

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO

0.1.000.00000 – RECURSOS ORDINÁRIOS VIGÊNCIA:

O aditivo será firmado por um prazo até 31 de dezembro de
2019, a contar da data da sua assinatura.

DATA DA ASSINATURA:

11 de Setembro de 2019.

Marli de Medeiros Dantas-Presidente da Câmara Municipal

Contratante

José Henrique de Medeiros-Representante Legal J H de
Medeiros - ME

Contratada

*Republicado por incorreção de erro material.
Publicado por:

DANYELA KARLA DANTAS ESPINOLA
Código Identificador: 60F055FD

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N° 032/2019 - CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO

PERMANENTE DE LICITAÇÃO

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAÚBA
DOS DANTAS/RN, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere a Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o disposto no
artigo 51, da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

RESOLVE: Art.1º - CONSTITUIR a Comissão Permanente de
Licitação da Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN
para o segundo semestre de 2019, composta dos seguintes
servidores:

DANYELA KARLA DANTAS ESPÍNOLA – Pregoeira

AIRLEY SELEIDE DANTAS – Presidente

MARIA FRANCIMÁRIA LOPES DE MEDEIROS – Membro

EDILMA DE MEDEIROS DANTAS - Membro

Art. 2° - Compete à Comissão Permanente de Licitação – CPL,
em conformidade com a Constituição Federal e a Lei nº
8.666/93, processar e julgar as licitações referentes às
aquisições de bens, contratações de serviços, obras e locações
de bens móveis e imóveis no âmbito do Município de Carnaúba
dos Dantas/RN.

Art. 3º- A Comissão Permanente de Licitação terá as seguintes
competências: Recepcionar pedidos relativos a aquisições e
contratações; Instaurar, numerar, encerrar processo licitatório;
Redigir editais, convites, atas; Publicar, enfim responder por
todas as fases da licitação; Receber documentos, propostas,
realizar julgamentos; Encaminhar recursos; Exercer atividades
legais e afins.

Art. 4º - O Presidente em suas ausências será substituído pelos
integrantes da Comissão, devendo a informação da substituição
ficar anexa aos autos do processo licitatório. Art.5º - Esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a partir de 05 de Agosto de 2019.

Art. 6°- Esta portaria revoga a portaria n°006/2019 em sua
integralidade.

Câmara Municipal De Carnaúba dos Dantas/RN, em 05 de
Agosto de 2019.

MARLI DE MEDEIROS DANTAS

Presidente

Publicado por:
DANYELA KARLA DANTAS ESPINOLA

Código Identificador: 62FC468A

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CEARÁ-MIRIM

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECRETO Nº 05/2019

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Ceará-Mirim do
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições a
que lhe são conferidas: DECRETA: Art.1º- Fica decretado
PONTO FACULTATIVO na Câmara Municipal de Ceará-Mirim,
no dia 04 de outubro de 2019 (sexta-feira), em virtude do feriado
Estadual “Dia dos Mártires de Cunhaú e Uruaçu”, que ocorrerá
no próximo dia 03 de outubro de 2019 (Quinta-feira). Art.2º-
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. Publique-se. Cumpra-
se. Dê-se ciência. Ceará-Mirim, 01 de outubro de 2019. Manoel
Vieira dos Santos Presidente Marcos Angelino de Farias 1º
Secretário Carlos Magno da Rocha Ramalho 2ª Secretário

Publicado por:
MARCÍLIO BARTOLOMEU SILVA E SOUZA

Código Identificador: 4830B8F9

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZETA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA 58-2019- NOMEIA LUIS GUSTAVO PEREIRA DE

MEDEIROS DELGADO PARA EXERCER CARGO DE
COORD. DE SERVICOS JURIDICOS

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZÊTA,
usando da atribuição que lhe confere o artigo 28, inciso IV,
alínea “e” do Regimento Interno (Resolução nº 38/90),

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, de acordo com o artigo 9º, inciso II da Lei
Complementar nº 02, de 23 de dezembro de 1992 (RJU), LUÍS
GUSTAVO PEREIRA DE MEDEIROS DELGADO, para exercer
o Cargo em Comissão de Coordenador de Serviços Jurídicos,
criado pela Resolução nº 57, de 29 de fevereiro de 2008.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e dê-se ciência.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cruzêta-RN,
em 1º de outubro de 2019.

José Ethel S. U. S. C. de Moraes

Presidente

Publicado por:
MAURICEA MONTEIRO DE MEDEIROS ALMEIDA

Código Identificador: 700B5D1F

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE Nº 39/2019 - GP

EMENTA: Fica Determinada a suspensão dos trabalhos
legislativos no dia 04 de Outubro de 2019 e dá outras
providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Felipe Guerra-RN, no
uso de suas atribuições legais, e na forma do que lhe faculta o
artigo 11 da resolução 002/2015.

Art. 1º- Fica determinada a suspensão dos trabalhos legislativos
no dia 04 de Outubro de 2019.

Art. 2º- No dia 04 de Outubro sexta- feira, não haverá
expediente neste órgão. Voltando as atividades normais,
segunda- feira 07 de Outubro de 2019.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

E CUMPRA-SE

Felipe Guerra-RN, em 01 de Outubro de 2019.

Ronaldo Luciano da Costa

Presidente

Publicado por:
YURE DA SILVA MORAIS

Código Identificador: 5BB08297

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE GALINHOS

GABINETE DO PRESIDENTE
PORTARIA Nº 017/2019
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GALINHOS/RN,
no uso das atribuições legais que lhe conferem o Regimento
Interno deste Poder Legislativo e a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

1º. Exonerar MARIA ALMARES CAROLINE DA COSTA,
portador do CPF Nº.075.885.494-32, do cargo em comissão de
ASSESSOR JURIDICO.

2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

3º. Publique-se. Cumpre-se.

Galinhos/RN, 01 de outubro de 2019.

ROBERIO FRANÇA SIQUEIRA

Presidente

Publicado por:
JOSE RODOLFO FRANÇA SIQUEIRA

Código Identificador: 64E0B573

GABINETE DO PRESIDENTE
PORTARIA Nº 018/2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GALINHOS/RN,
no uso das atribuições legais que lhe conferem o Regimento
Interno deste Poder Legislativo e a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

1º. Nomear MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA, portador do CPF
Nº.029.777.714-92, para o cargo em comissão de ASSESSOR
JURIDICO.

2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

3º. Publique-se. Cumpre-se.

Galinhos/RN, 01 de outubro de 2019.

ROBERIO FRANÇA SIQUEIRA

Presidente

Publicado por:
JOSE RODOLFO FRANÇA SIQUEIRA

Código Identificador: 7570F430

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR DIX-SEPT

ROSADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 18 – DISPENSA DE

LICITAÇÃO Nº 17/2019

PROCESSO Nº: 24/2019.

DISPENSA Nº: 17/2019.

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Governador Dix-Sept
Rosado.

CONTRATADA: E FREIRE DA COSTA - ME.

CNPJ Nº: 14.134.102/0001-04.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR
OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA NOS VEÍCULOS DA CÂMARA MUNICIPAL

VIGÊNCIA: 01 de outubro de 2019 a 31 de dezembro de 2019.

VALOR TOTAL: R$ 6.800,00 (seis mil, oitocentos reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01.001 – CÂMARA MUNICIPAL

NATUREZA DA DESPESA: 01 031 2001 – MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADE DA CÂMARA MUNICIPAL

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 – OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

BASE LEGAL: artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93

Governador Dix-Sept Rosado/RN, 01 de outubro de 2019.

SIMARA DANTAS DE OLIVEIRA

Pela contratante

EDER FREIRE DA COSTA

Pela contratada

Publicado por:
JOANA TAMIRES SILVEIRA BEZERRA

Código Identificador: 4F3EA062

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO E DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

17/2019

Dadas as informações constantes do processo administrativo
abaixo discriminado, RATIFICO e reconheço a DISPENSA DE
LICITAÇÃO, nos termos do art. 24, inc. II, da Lei Federal nº.
8.666/93 e suas alterações posteriores, e em consonância com
o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38,

inciso VI, do mesmo diploma legal.

PROCESSO Nº: 24/2019.

DISPENSA Nº: 17/2019.

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Governador Dix-Sept
Rosado.

CONTRATADA: E FREIRE DA COSTA - ME.

CNPJ Nº: 14.134.102/0001-04.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR
OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA NOS VEÍCULOS DA CÂMARA MUNICIPAL

VIGÊNCIA: 01 de outubro de 2019 a 31 de dezembro de 2019.

VALOR TOTAL: R$ 6.800,00 (seis mil, oitocentos reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01.001 – CÂMARA MUNICIPAL

NATUREZA DA DESPESA: 01 031 2001 – MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADE DA CÂMARA MUNICIPAL

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 – OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

BASE LEGAL: artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93

Governador Dix-Sept Rosado/RN, 01 de outubro de 2019.

SIMARA DANTAS DE OLIVEIRA

Presidente

Publicado por:
JOANA TAMIRES SILVEIRA BEZERRA

Código Identificador: 652AADB1

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAMARÉ

CAMARA MUNICIPAL DE GUAMARE
EXTRATO DE CONTRATO 058/2019

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAMARÉ/RN,
CNPJ: 08.587.263/0001-50.

CONTRATADO: JAGNA MICAELLY FELIX DA SILVA, CPF:
108.239.424-65.

Valor: R$ 1.101,00 (HUM MIL CENTO E UM REAIS).
RECEPCIONISTA 10 – de setembro de 2019.

EUDES MIRANDA DA FONSECA

Presidente da Câmara

Contratante

JAGNA MICAELLY FELIX DA SILVA

CPF: 108.239.424-65

CONTRATADO

Publicado por:
OZILEIDE MARIA DE SOUZA PEREIRA

Código Identificador: 60E96A08

CAMARA MUNICIPAL DE GUAMARE
EXTRATO DE CONTRATO 059/2019

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAMARÉ/RN,
CNPJ: 08.587.263/0001-50.

CONTRATADO: ANA PAULA DE LIMA MEDEIROS, CPF:
110.962.664-90.

Valor: R$ 1.870,00 (HUM MIL OITOCENTOS E SETENTA
REAIS). COORDENADORA 01 – de setembro de 2019.

EUDES MIRANDA DA FONSECA

Presidente da Câmara

Contratante

ANA PAULA DE LIMA MEDEIROS

CPF: 110.962.664-90

Contratado.

Publicado por:
OZILEIDE MARIA DE SOUZA PEREIRA

Código Identificador: 4F7E7ECE

CAMARA MUNICIPAL DE GUAMARE
PORTARIA/RH Nº. 115/2019

Dispõe sobre a nomeação do servidor ocupante de cargo de
livre nomeação e exoneração da presidência da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Eudes Miranda da Fonseca,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar a Sra. ZULMIRA CAMILA DA SILVA SOUZA,
CPF: 082.919.754-00, nas atribuições inerentes ao cargo
comiss ionado de CHEFE DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO, na Câmara Municipal de Guamaré/RN, em
01 de outubro de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 01 de outubro de 2019.

Eudes Miranda da Fonseca

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
OZILEIDE MARIA DE SOUZA PEREIRA

Código Identificador: 577B3E71

CAMARA MUNICIPAL DE GUAMARE
EXTRATO DE CONTRATO DE LICITAÇÃO PROC 026_2019

CONTABILIDADE

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Guamaré/RN, CNPJ:
08.587.263/0001-50, Rua Capitão Vicente de Brito, s/n, Centro.

CONTRATADO (A): ASP – AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E
PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA.

Valor Global: R$ 40.200,00 (Quarenta mil e duzentos reais);

OBJETIVO: Contratação de empresa especializada em
implantação de serviço de locação de softwere de contabilidade,
patrimônio, almoxarifado, ,folha de pagamento, portal de
transparência para atender as necessidades do Poder
Legislativo de Guamaré/RN.

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Geral do Município:

Órgão: 01 – Poder Legislativo

Unidade: 001 - Câmara Municipal de Guamaré

Função: 01 – Legislativa

Subfunção: 031 – Ação Legislativa

Programa: 0115 – Manutenções das Atividades Operacionais

Projeto/Atividade: 2137 – Desenvolvimentos da Atividade do

Poder Legislativo

Elemento da despesa: 33.90.39.00 – outros serviços de
terceiros pessoa jurídica

Subelemento: 33 – Locação de Softwere

GUAMARÉ/RN, 01 de outubro de 2019.

EUDES MIRANDA DA FONSECA

PRESIDENTE

Publicado por:
FERNANDO REGINALDO NORONHA

Código Identificador: 4ED250B5

CAMARA MUNICIPAL DE GUAMARE
AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO PREGÃO

PRESENCIAL Nº 27/2019

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de
Guamaré/RN, informa ao público em geral, em especial às
empresas participantes da licitação em epígrafe, cujo objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO
TROCA DE PEÇAS EM EQUIPAMENTOS DE CENTRAIS DE
AR CONDICIONADO, que a empresa S.S CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 15.595.243/0001, no julgamento do
recurso interposto foi declarada vencedora do pregão presencial
nº 27/2019.

O inteiro teor do termo recursal encontra-se disponível com a
CPL da Câmara Municipal de Guamaré/RN ou através do e-
mail: licitacao@guamare.rn.leg.br.

Momento em que, utilizamos do presente aviso para também
convocar a empresa S.S CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
vencedora para assinatura do contrato no prazo de 5 dias uteis
a contar da publicação.

Guamaré/RN, 01 de outubro de 2019.

KERSON CARVALHO KRAMER ALVES

Presidente da Comissão de Licitação

Publicado por:
KERSON CARVALHO KRAMER ALVES

Código Identificador: 720845D0

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA Nº. 078/ 2019.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO
SERIDÓ – RN, no uso das atribuições legais, e conforme o que
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Rio Grande do Norte, 02 de Outubro de 2019

determina a Resolução nº 002/2018 de 27 de fevereiro de 2018,
que regulamenta a concessão de diárias aos Vereadores e
Funcionários desta Câmara Municipal, bem como com a
Resolução nº 002/2013, que fixa os valores a elas pertinentes.

R E S O L V E:

Conceder ao Sr. IRON LUCAS DE OLIVEIRA JÚNIOR,
vereador, de 1 (uma) diária, com o objetivo de deslocar-se à
cidade de Natal/RN, com objetivo de participar de Audiência
Pública no Gabinete de Nelter Queiroz, versando sobre tema de
interesse do Município, na data de 25 de setembro de 2019.

Publique-se e Cumpra-se

Jardim do Seridó – RN, em 25/09/2019.

José da Noite de Medeiros

Presidente

Publicado por:
VANESSA NERI DE OLIVEIRA

Código Identificador: 6A815EBD

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA Nº. 079/ 2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO
SERIDÓ – RN, no uso das atribuições legais, e conforme o que
determina a Resolução nº 002/2018 de 27 de fevereiro de 2018,
que regulamenta a concessão de diárias aos Vereadores e
Funcionários desta Câmara Municipal, que fixa os valores a elas
pertinentes.

R E S O L V E:

Conceder a Sr.ª LUISIANE MORAIS DA FONSECA, assessora
jurídica, o pagamento de 1 (uma) diária com Deslocar-se à
cidade de Natal/RN, com o objetivo de comparecer a sede da
Procuradoria Geral de Justiça (Núcleo Recursal da
Coordenadoria) para tratar de interesse da Câmara Municipal
protocolando Ofício nº 130/2019 para instruir Procedimento
Administrativo nº 020/2019, a data de 26 de setembro de 2019.

Publique-se e Cumpra-se

Jardim do Seridó – RN, em 25/09/2019.

José da Noite de Medeiros

Presidente

Publicado por:
VANESSA NERI DE OLIVEIRA

Código Identificador: 4CDF9579

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA NR. 63/2019-GP/CM

Nomeia servidora para exercer Cargo em Comissão na Câmara
Municipal de João Câmara, e dá outras providências.

O Presidente da Mesa Diretora no uso de suas atribuições
legais que lhe são permitidos pela Lei Orgânica Municipal e pela
Resolução nº 03/2019,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica nomeada a servidora Maria Suziane Souza dos
Santos, portadora do CPF 053.281.574-27 e RG 2.412.250 para
o cargo comissionado de Assessora Parlamentar da Câmara
Municipal de João Câmara no Gabinete da Vereadora Cleonice
Bezerra.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 01 de outubro de 2019, revogando-se
as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
JOÃO CÂMARA-RN, EM 01 DE OUTUBRO DE 2019.

“REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE”.

Ver. José Gilberto da Silva Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
EDILSON ALVES DE LIMA

Código Identificador: 4596DF5D

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DE VELHOS

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA N° 37, EM 01 DE OUTUBRO DE 2019

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE LAGOA DE
VELHOS – ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – no uso
das atribuições a que lhe são conferidas e de acordo com
Regimento Interno:

RESOLVE:

Art. 1° - Exonerar a Senhora, ZAIRA MARIA CAVALCANTI,
portadora do CPF: N° 322.807.184-72 do Cargo Comissionado
de CONTROLADOR GERAL desta Câmara Municipal, até
ulterior deliberação;

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
a partir de 01 de outubro de 2019.

LEIA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Câmara Municipal de Lagoa de Velho-RN, em, 01 de Outubro
de 2019.porta

IVANALDO LOTERIO DA SILVA

Presidente

Publicado por:
JOSE SARAIVA FILHO

Código Identificador: 595FD374

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA N° 121/2019 DE 02 DE OUTUBRO DE 2019

Estabelece ponto facultativo no dia 04 de Outubro de 2019, em
virtude do Feriado Estadual do dia 03 de outubro de 2019 -
Mártires de Cunhaú e Uruaçu.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU, MARIA
DYANA SILVA DE LIRA, no uso das atribuições e,

CONSIDERANDO as tradicionais manifestações religiosas
alusivas ao Feriado Estadual do dia 03 de outubro de 2019,
concernente aos Mártires de Cunhaú e Uruaçu, e

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer medidas
visando à contenção de despesas com o funcionamento da
máquina pública, em gastos como consumo de água, energia,
dentre outros;

RESOLVE:

Art.1º Fica considerado como ponto facultativo, no âmbito da
Câmara Municipal de Macau, o dia 04 de outubro de 2019
(sexta feira).

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Macau/RN, 02 de Outubro de 2019.

Maria Dyana Silva de Lira

Presidente da Câmara Municipal de Macau/RN

Publicado por:
HELDER MARQUES DE ARAUJO
Código Identificador: 52B890B5

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE OURO BRANCO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
RESOLUÇÃO Nº 002/2019

Dispõe sobre a concessão de diárias para Vereadores e
Servidores da Câmara Municipal de Ouro Branco-RN, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DO MUNICÍPIO DE OURO BRANCO-RN, no uso das
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e
ele promulga a seguinte Resolução, nos termos dos artigos 32,
inciso XVI, do Regimento Interno:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - Diária é o auxílio pecuniário concedido, a título de
indenização, pelas despesas extraordinárias com alimentação,
hospedagem e deslocamento, a que faz jus o Vereador ou
Servidor da Câmara Municipal que, a serviço do Poder
Legislativo, afastar-se da sede do Município, em caráter
eventual ou transitório, para outro município do Estado do Rio
Grande do Norte, de outros estados, assim como, para o
exterior, com a seguinte especificação:

I - Servidores, quando a serviço da repartição ou para
participação em conferências, seminários e palestras de
interesse da Câmara, bem como em cursos de treinamento,
reciclagem e aperfeiçoamento voltados para o exercício de suas
funções;

II - Vereadores, quando em missão de representação do
legislativo, no exercício de atividades ligadas diretamente a
esfera de atuação parlamentar ou para participação em
conferências, seminários, palestras, cursos e eventos de
interesse da Câmara ou voltados ao exercício do múnus
público.

CAPÍTULO II

DA CONCESSÃO DE DIÁRIAS

Seção I

Da Autorização

Art. 2º - O Vereador ou servidor que necessite deslocar-se da
sede do Município, nos termos do art. 1º desta Resolução,
deverá solicitar autorização por escrito ao Presidente da
Câmara ou ao seu substituto legal.

§1º - A solicitação deverá ser apresentada e deferida em até 2
dias úteis da data do deslocamento, e deverá conter as
seguintes justificativas:

I - Correlação entre o motivo do deslocamento e as atribuições
do mandato ou cargo;

II - Em caso de treinamentos, cursos, eventos, justificativa
acerca da necessidade prevista no plano de treinamentos da
unidade administrativa a que pertence;

III - Resultados esperados para a Administração.

§ 2º - Quando o requerente for o Presidente da Câmara
Municipal, a solicitação de diárias deverá ser feita pela Chefe
Geral da Administração e, na ausência de referida servidora,
pelo Controlador Geral.

Seção II

Do Direito a Diárias

Art. 3º - Ao vereador e/ou servidor da Câmara Municipal que
receba autorização para se deslocar do Município, com o
objetivo de serviço ou capacitação de interesse da
administração do Poder Legislativo, será concedida indenização
através de diárias, que se destinará a indenizar despesas com
alimentação, transporte urbano e estada.

§ 1º - A ocorrência de um dos elementos ensejadores de
despesa previsto no caput concede o direito de indenização de
diárias.

Art. 4º - Não gera direito a diárias:

I - O deslocamento que não originar nenhuma das espécies de
despesas previstas a que se destinam as diárias;

II - Quando o vereador ou servidor beneficiário, recebendo
antecipadamente as diárias, não se deslocar conforme
solicitado, hipótese em que os valores serão devolvidos à
Câmara de Vereadores.

Seção III

Do Pagamento das Diárias

Art. 5º - As diárias, a critério do solicitante, poderão ser pagas:

I – Até a data do deslocamento;

II – Ser incluída na próxima folha de pagamento.

Seção IV

Da restituição

Art. 6º - O Vereador ou Servidor que receber diárias e não se
afastar do Município, por qualquer motivo, obriga-se a restituí-
las, integralmente, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme
regularização do Setor de Administração, Contabilidade e
Tesouraria, em ato administrativo a ser formalizado e publicado.

§ 1º - O vereador e/ou servidor que não apresentar os
documentos, títulos, certificados, dentre outros comprovantes
que justifiquem o pagamento da diária – o que pode ser
anexado ao Relatório de Viagem, no prazo mencionado do
caput deste artigo, está autorizando, desde já, que o valor das
diárias efetivamente pagas sejam descontadas em seu subsídio
ou salário, salvo justificativa por escrito, podendo ser por e-mail,
do órgão emissor de referidos comprovantes.

§ 2º - Na hipótese de o Vereador ou Servidor retornar ao
Município em prazo menor do que o previsto, restituirá as
diárias recebidas em excesso, no prazo descrito no artigo 6º
desta Resolução.

§ 3º - O ato administrativo de ressarcimento de diárias, de que
tratam os parágrafos anteriores terão origem na Tesouraria da
Câmara, por notificação do servidor, via memorando, o que
deve ser cientificado ao Controlador Geral, por ato simples.

§ 4º - Em hipótese alguma serão ressarcidas despesas de
combustível e de pedágio, caso o vereador e/ou servidor queira
viajar em veículo próprio.

CAPÍTULO III

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 7º - Toda concessão diária corresponderá a uma prestação
de contas, no prazo de até cinco dias úteis do retorno do
beneficiário ao Município:

I – Em caso de serviço ou representação da Câmara Municipal,
comprovante que ateste a presença do beneficiário no local de
destino ou documentos que justifiquem a necessidade da
concessão de diárias (transporte ou alimentação ou estada);

II – Em caso de participação em cursos, treinamentos ou
eventos:

atestado ou certificado sobre a frequência, ou ainda1.
documentos que justifiquem a necessidade da
concessão de diárias (transporte ou alimentação ou
estada).

Parágrafo único. Em qualquer hipótese listada neste artigo,
deverão os beneficiados apresentar relatório circunstanciado de
viagem, materializada em documento denominado de “Relatório
de Viagem”.

CAPÍTULO IV

DO CÁLCULO DAS DIÁRIAS

Art. 8º - Os valores das diárias para municípios do Estado do
Rio Grande do Norte, demais estado da Federação e para o
Exterior, terão os seguintes parâmetros:

I – Aos servidores efetivos e comissionados

1. Para viagens a outros Estados, o valor equivalente a R$
300,00 (trezentos reais);
2. Para viagens nos municípios de Mossoró/RN e Natal/RN, o
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valor equivalente a R$ 330,00 (trezentos e trinta reais);

3. Para viagens a outros municípios, no Estado, o valor
equivalente a R$ 230,00 (duzentos e trinta reais);

II – Vereadores:

1. Para viagens a outros Estados, o valor equivalente a R$
300,00 (trezentos reais);

2. Para viagens nos municípios de Mossoró/RN e Natal/RN, o
valor equivalente a R$ 330,00 (trezentos e trinta reais);

3. Para viagens a outros municípios, no Estado, o valor
equivalente a R$ 230,00 (duzentos e trinta reais);

III – Ao Presidente do Legislativo:

1. Para viagens a outros Estados, o valor equivalente a R$
400,00 (quatrocentos reais);

2. Para viagens nos municípios de Mossoró/RN e Natal/RN, o
valor equivalente a R$ 390,00 (trezentos e noventa reais);

3. Para viagens a outros municípios, no Estado, o valor
equivalente a R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais);”.

CAPÍTULO V

Das disposições finais

Art. 9º - As despesas decorrentes da aplicação da presente
Resolução correrão à conta dos respectivos créditos
orçamentários.

Art. 10º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 11º - Revoga-se as Resoluções nos 001/2017 e 002/2018.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Ouro Branco-RN, 1º
de outubro de 2019.

JOSUÉ JOSEDEC DE MOURA

PRESIDENTE

Publicado por:
MARIA GIRLAINE BATISTA DE AZEVEDO

Código Identificador: 48CE351E

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO -

PROCESSO Nº 014

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM RECUPERAÇÃO DE
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E PREVIDENCIÁRIOS, PARA
A N Á L I S E  D A  S E F I P  D O S  Ú L T I M O S  5  A N O S ,
CLASSIFICAÇÃO DAS ALÍQUOTAS DO RAT E FAP
CORRETO PARA A NOSSA INSTITUIÇÃO, COM OS
ELABORADORES DE RELATÓRIOS, E AS RECUPERAÇÕES
DE VALORES PAGOS A MAIOR.

Aos 30 de setembro de 2019, depois de cumpridas as
exigências e condições estipuladas no Processo de Dispensa
de Licitação nº 010/2019, como preceitua as disposições
constante na Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e após
analisado o resultado do Processo de Licitação Nº. 014/2019,
ADJUDICO a licitante vencedora da licitação em tela, quer seja:
RICARDO CARTER LOPES BARBOSA- ME, CNPJ:
21.575.742/0001-15.

Ouro Branco/RN, 30 de setembro de 2019.

Maria Girlaine Batista de Azevedo
Presidente da CPL

Publicado por:
MARIA GIRLAINE BATISTA DE AZEVEDO

Código Identificador: 77308CB6

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO - PROCESSO Nº 014

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores, para a contratação da empresa
RICARDO CARTER LOPES BARBOSA- ME, CNPJ:
21.575.742/0001-15.

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26, parágrafo único do
estatuto das licitações, a declaração da Ilma. Sr.ª. Maria Girlaine
Batista de Azevedo, presidente da comissão de licitação,
determinando que se proceda à formalização do termo de
dispensa de licitação, o extrato do referido termo e a devida
publicação.

Ouro Branco/ RN, 30 de setembro de 2019

JOSUÉ JOSEDEC DE MOURA

Presidente

Publicado por:
MARIA GIRLAINE BATISTA DE AZEVEDO

Código Identificador: 3FAE7388

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO- PROCESSO Nº 014

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM RECUPERAÇÃO DE
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E PREVIDENCIÁRIOS, PARA
A N Á L I S E  D A  S E F I P  D O S  Ú L T I M O S  5  A N O S ,
CLASSIFICAÇÃO DAS ALÍQUOTAS DO RAT E FAP

CORRETO PARA A NOSSA INSTITUIÇÃO, COM OS
ELABORADORES DE RELATÓRIOS, E AS RECUPERAÇÕES
DE VALORES PAGOS A MAIOR.

O Presidente da Câmara Municipal Vereadores de Ouro
Branco-RN, no uso de suas atribuições legais e com
fundamento no inciso VI, do art.43, da Lei 8.666/1993 e suas
alterações posteriores, e conforme o que consta no processo
em tela.

R E S O L V E:

HOMOLOGAR, após análise do processo, e, estando o mesmo
de acordo com a Lei, considerando que foram observados os
trâmites regulares, conforme consignado em ATA, desde já fica
convocado o licitante vencedor para a assinatura dos termos de
contrato, nos comando do art. 64, caput, do citado diploma
legal, sob as penalidades da lei.

Vencedor: RICARDO CARTER LOPES BARBOSA- ME, CNPJ:
21.575.742/0001-15.

Ouro Branco – RN, 30 de setembro de 2019.

Josué Josedec de Moura

Presidente da Câmara de Vereadores

Publicado por:
MARIA GIRLAINE BATISTA DE AZEVEDO

Código Identificador: 557F50BF

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DO CONTRATO - CONTRATO Nº 014

ORIGEM: Dispensa de Licitação Nº 010/2019

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Ouro Branco/RN

CONTRATADO: RICARDO CARTER LOPES BARBOSA - ME

CNPJ: 21.575.742/0001-15.

OBJETO: Contratação de empresa de assessoria e consultoria
especializada em recuperação de créditos tributários e
previdenciários, para análise da SEFIP dos últimos 5 anos,
classificação das alíquotas do RAT e FAP correto para a nossa
Instituição, com os elaboradores de relatórios, e as
recuperações de valores pagos a maior.

VALOR TOTAL: $): R$ 4.800,00 (Quatro Mil e Oitocentos Reais)

PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2019. Atividade
0101.010310001.2.001 Func. das Atividades da Câmara
Municipal. Classificação Econômica 3.3.90.39.00 Outros Serv.
de Terc. Pessoa Jurídica, no valor R$ 4.800,00

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 04 (quatro)
meses, podendo, por interesse da Administração, ser
prorrogado nos termos do inciso I do artigo 57 da Lei 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA: 01/10/2019

Publicado por:
MARIA GIRLAINE BATISTA DE AZEVEDO

Código Identificador: 423C3612

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO Nº

014

A Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Ouro Branco
RN, em cumprimento à ratificação procedida pelo Sr. JOSUÉ
JOSEDEC DE MOURA, PRESIDENTE DA CÂMARA, faz
publicar o extrato resumido do processo de dispensa de
licitação a seguir:

Objeto: Contratação de empresa de assessoria e consultoria
especializada em recuperação de créditos tributários e
previdenciários, para análise da SEFIP dos últimos 5 anos,
classificação das alíquotas do RAT e FAP correto para a nossa
Instituição, com os elaboradores de relatórios, e as
recuperações de valores pagos a maior.

Contratado: RICARDO CARTER LOPES BARBOSA - ME

CNPJ: 21.575.742/0001-15.

Fundamento Legal: Art. 24, inciso II, da Lei n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de
Licitação, ratificada pelo Sr. JOSUÉ JOSEDEC DE MOURA –
Presidente da Câmara.

Ouro Branco - RN, 01 de outubro de 2019.

Maria Girlaine batista de Azevedo

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
MARIA GIRLAINE BATISTA DE AZEVEDO

Código Identificador: 4D673479

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO AVELINO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA 030-2019

O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO

AVELINO/RN, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas por lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo indicado a (as) diária (as)
correspondente ao pagamento de despesas com alimentação
quando no deslocamento do mesmo a serviço desta casa
legislativa, a saber:

Beneficiário............ : Francisco Hélio de Araújo.

CPF........................ :

Matrícula............... : 14-1

Quantidade.......... : Duas (02)

Valor R$.............. : 500,00 (Quinhentos Reais)

Destino................. : Natal/RN.

Assunto................ : resolver assuntos Institucionais de interesse
do Legislativo Municipal e de emissão de IDENTIDADE, junto a
FECAM e ITEP/RN.

Período................. : 01 e 02 de outubro de 2019.

Lotação................. : Presidência da Câmara Municipal

Função.................. : Presidente

ART. 2º. – Esta portaria entra em vigor nesta data.

ART. 3º. – Revogam-se as disposições ao contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Pedro Avelino/RN, em 01 de Outubro de 2019.

Francisco Itamar da Fonseca

- Vice-Presidente -

Publicado por:
ADAILTON LEANDRO GONÇALVES

Código Identificador: 4D1F9714

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PENDÊNCIAS

SECRETARIA DO LEGISLATIVO
PORTARIA Nº 057/2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PENDENCIAS,
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 34 da
Lei Orgânica Municipal e pelo Art. 21 inciso XIX do regimento
interno:

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, a Senhora FRANCISCA GABRIELA DE
SOUZA DANTAS, portadora do CPF 110.688.204-03 / RG
003.121.262, para exercer o cargo comissionado de Assistente
de Secretaria do Legislativo, no âmbito deste Poder Legislativo..

Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Pendências/RN, 01 de Outubro de 2019.

Alexandre Pereira de Araújo Montenegro

Presidente

João Batista do Nascimento

1º Secretário

Valdemar Bezerra de Oliveira
2º Secretário

Publicado por:
JOãO BATISTA CABRAL

Código Identificador: 63A6A85B

SECRETARIA DO LEGISLATIVO
PORTARIA Nº 058/2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PENDENCIAS,
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 34 da
Lei Orgânica Municipal e pelo Art. 21 inciso XIX do regimento
interno:

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, o Senhor JUAN LUIZ DA SILVA MACEDO,
portador do CPF 081.143.094-40 / RG 002.553.803, para
exercer o cargo comissionado de Assessor Parlamentar, no
âmbito deste Poder Legislativo.

Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Pendências/RN, 01 de Outubro de 2019.

Alexandre Pereira de Araújo Montenegro

Presidente
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João Batista do Nascimento

1º Secretário

Valdemar Bezerra de Oliveira
2º Secretário

Publicado por:
JOãO BATISTA CABRAL

Código Identificador: 6EBE7D89

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO BRANCO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PORTARIA Nº010/2019

Nomear servidores ocupantes de Cargo de Comissão na
Câmara Municipal de Poço Branco – RN.

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Poço
Branco/RN, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento
Interno desta Casa,

RESOLVE :

Art. 1º. NOMEAR o Sra. Jailma Bezerra do Nascimento, inscrito
no CPF RG : 002.516.785, CPF 076.443.384-97, para exercer a
função comissionada de Pregoeiro.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
POÇO BRANCO-RN, EM 01 DE OUTUBRO DE 2019.

“REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE”.

João Horário de Gois

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JOÃO HORACIO DE GOIS

Código Identificador: 3D6FD3A9

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTALEGRE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Comissão de Licitação da Câmara Municipal de
Portalegre/RN, considerando tudo o que consta do Processo
Administrativo nº 015/2019 - Dispensa de Licitação nº 007/2019,
vem emitir a presente declaração de dispensa de licitação,
amparada no Inciso II do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93
visando à contratação de profissional técnico com habilitação
em engenharia civil para a realização de fiscalização de obra de
reforma e ampliação da nova sede da Câmara Municipal de
Portalegre/RN – Etapa II, em proveito desta, durante o período
de execução da etapa II da obra. O valor total da presente
dispensa importa na quantia de R$ 3.500,00 (três mil e
quinhentos reais) global, a serem pagos conforme aquisição dos
produtos e apresentação de Nota Fiscal/Fatura emitida pela
empresa ESP Engenharia e Projetos Ltda, CNPJ n°.
25.177.299/0001-85, e devidamente atestada pela Secretaria da
Câmara Municipal.

Assim, nos termos do artigo 26 da Lei federal nº 8.666/93, vem
comunicar ao Ordenador de Despesa da Câmara Municipal de
Portalegre/RN, senhor Euclides Luiz Pereira Neto, da presente
declaração para que proceda, se de acordo, a devida
ratificação.

Portalegre - RN, 01 de outubro de 2019.

HELISON DE OLIVEIRA

Presidente da CPL

Publicado por:
FRANCISCA CRISTIANA SOARES RIBEIRO

Código Identificador: 70F3278F

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2019 - TERMO DE

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2019

RECONHEÇO a dispensa de licitação, fundamentada no art. 24
inciso II, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas
atualizações, em consonância com o Termo de Dispensa de
Licitação emitido em 01/10/2019, pelo Sr. Helison de Oliveira,
Presidente da Comissão de Licitação para contratação da
Pessoa Jurídica ESP Engenharia e Projetos Ltda, CNPJ n°.
25.177.299/0001-85, com sede na Rua Padre Carlos, nº 184,
Cascalho, CEP: 59.965-000, Alexandria/RN, pelo valor de R$
3.500,00 (três mil e quinhentos reais) global, referente à
Contratação de profissional técnico com habilitação em
engenharia civil para a realização de fiscalização de obra de
reforma e ampliação da nova sede da Câmara Municipal de
Portalegre/RN – Etapa II, em proveito desta.

RATIFICO, conforme previsto no art. 26 da Lei 8.666/93, o
despacho do Sr. Gaspar Dantas Filho, Presidente da Comissão
de Licitações, determinando que se proceda a publicação do
devido extrato.

Portalegre/RN, 01 de outubro de 2019.

EUCLIDES LUIZ PEREIRA NETO

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
FRANCISCA CRISTIANA SOARES RIBEIRO

Código Identificador: 46DEE5F2

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2019 - AVISO DE

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2019.

A Comissão de Licitação da Câmara Municipal de
Portalegre/RN, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que dispõe o artigo 24, inciso II da Lei nº
8.666/93 e alterações, vem tornar pública a dispensa de
licitação visando à Contratação de profissional técnico com
habilitação em engenharia civil para a realização de fiscalização
de obra de reforma e ampliação da nova sede da Câmara
Municipal de Portalegre/RN – Etapa II, em proveito desta, junto
a Pessoa Jurídica ESP Engenharia e Projetos Ltda, CNPJ n°.
25.177.299/0001-85, com sede na Rua Padre Carlos, nº 184,
Cascalho, CEP: 59.965-000, Alexandria/RN, pelo valor de R$
(três mil e quinhentos reais) global, durante o período de
execução da etapa II da obra.

Portalegre/RN, 01 de outubro de 2019.

Helison de Oliveira

Presidente da CPL

Publicado por:
FRANCISCA CRISTIANA SOARES RIBEIRO

Código Identificador: 3D58A9E2

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PROCESSO Nº 015/2019 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

007/2019

A Comissão de Licitação da Câmara Municipal de
Portalegre/RN, consoante autorização do senhor presidente da
Câmara Municipal, vem abrir o presente processo de dispensa
de licitação para Contratação de profissional técnico com
habilitação em engenharia civil para a realização de fiscalização
de obra de reforma e ampliação da nova sede da Câmara
Municipal de Portalegre/RN – Etapa II.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente dispensa de licitação tem como fundamento o artigo
24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A contratação acima descrita está sendo motivada pela
necessidade da devida efetuação de serviço para suprir
demanda específica: destinada à contratação de profissional
técnico com habilitação em engenharia civil para a realização de
fiscalização de obra de reforma e ampliação da nova sede da
Câmara Municipal de Portalegre/RN - Etapa II, conforme
processo licitatório de execução de obra nº 014/2019. Dessa
forma, como a Câmara não dispõe de Profissional da área de
engenharia em seu quadro, faz-se necessária a contratação do
referido profissional para que realize as atividades inerentes à
fiscalização da obra, incluindo visita à obra, medições e etc.

A escolha do prestador de serviços pauta-se na justificativa de
que a Empresa ESP Engenharia e Projetos Ltda já atuou na
elaboração dos Projetos básicos para realização da obra,
conforme processo licitatório nº 015/2018 e também na
fiscalização da Etapa I da obra de reforma e ampliação da nova
sede da Câmara Municipal de Portalegre/RN, através do
processo administrativo 006/2019, o que revela maior
conhecimento das condições e realidade da obra, possibilitando
maior acompanhamento técnico dos serviços já realizados e
dos que serão executados para nova fiscalização. Também se
pontuou na escolha da empresa, o know how desta em obras
semelhantes, sendo este um importante aspecto, visto que
obras são um universo grande e repleto de especificidades.

Ademais, ressalta-se que o art. 9º, § 1º da Lei 8.666/93 prever a
possibilidade de participação do autor do projeto ou da empresa
responsável pela elaboração do projeto básico, na licitação de
obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou técnico,
nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento,
exclusivamente a serviço da Administração interessada.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A escolha da proposta mais vantajosa foi decorrente de prévia
pesquisa de mercado, feita junto a prestadores de serviços do
ramo. Conforme pesquisa mercadológica realizada por esta
Câmara, o valor para fiscalização apresentado pela referida
empresa, embora não tenha sido exatamente o de menor
numerário, apresentou-se condizente com o valor praticado no
mercado regional, aferido na respectiva pesquisa
mercadológica, e melhor relação técnica e preço.

Conforme cotações acostadas nos autos, restou comprovado
ser o valor médio de mercado praticado igual a R$ 3.533,00
(três mil e quinhentos e trinta e três reais). O valor ofertado pela
Empresa ESP Engenharia e Projetos Ltda foi de R$ 3.500,00
(três mil e quinhentos reais) para fiscalização da segunda etapa
da obra. Dessa forma, comparadamente a pesquisa realizada,
demonstra-se que a contratação está dentro do valor de
mercado.

A escolha acima citada está de acordo com o que preconiza o
art. 3º da Lei 8666/93, que cita o princípio da seleção da
proposta mais vantajosa (ação discricionária do gestor) em
detrimento da escolha pelo menor valor, sempre seguido de
apresentação de critérios adotados, o que foi devidamente
apresentado.

Portalegre/RN, 26 de setembro de 2019.

HELISON DE OLIVEIRA

Presidente da CPL

Publicado por:
FRANCISCA CRISTIANA SOARES RIBEIRO

Código Identificador: 3CFB7C02

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA N.º 094/2019 - GP/CMSC

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ-
RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica deste município e de acordo com a Resolução nº
001/2018,

R E S O L V E:

Art.1 Exonerar José David Ferreira da Silva, brasileiro, casado,
Inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o nº
017.722.634-00, portador do RG nº 003.265.149-SSP/RN, do
cargo em Comissão de: “Assessor Técnico Administrativo”
deste Poder Legislativo.

Art. 2 Exonerar Maraisa Pollyana dos Santos Soares Adriano,
Brasileira, casada, Inscrita no Cadastro de Pessoa Física (CPF)
sob o nº 061.314.864-92, portadora do RG nº 1951363-SSP/RN,
do cargo em Comissão de: “Assessora de Gabinete” deste
Poder Legislativo.

Art.3 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos na data de 30 de setembro de 2019.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Santa Cruz -
RN, em 01 de Outubro de 2019.

FÁBIO RODRIGUES DIAS

Presidente

Publicado por:
JOãO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE FILHO

Código Identificador: 63B64D40

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO SERIDÓ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 012/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Santana do Seridó,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições
regimentais,

R E S O L V E:

Suspender as atividades administrativas e tornar facultativo o
expediente da Câmara Municipal de Santana do Seridó no dia
04/10/2019, podendo ser realizadas, em caráter interno,
atividades que se façam indispensavelmente necessárias.

Cientifique-se

Publique-se.

Câmara Municipal de Santana do Seridó, 30 de Setembro de
2019.

Vereador José Vicente de Morais

Presidente

Publicado por:
RITA DE CASSIA MORAIS SANTOS

Código Identificador: 723766AB

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA N.° 017-GPCMSF/2019

ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO –
RN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de São Fernando, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições regimentais.

RESOLVE: Art. 1.° - Alterar a composição dos membros da
Comissão Permanente de Licitação designando as seguintes
pessoas,com mandato a partir desta data até 31 de dezembro
de 2019:

Presidente Sr.° FABIO LEITE DANTAS

Membro Sr°. MANOEL GARRIDO DE ARAÚJO NETO

Membro Srº. MATHEUS HENRY DE MEDEIROS LIMA,

Art. 2.° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, especialmente a
Portaria n.º 016, de 02 de Setembro de 2019.

São Fernando/RN, 01 de Outubro de 2019

CM DE SÃO FERNANDO/RN

Vereador WELLINGTON NIVAN DE MEDEIROS

Publicado por:
FáBIA PATRíCIA SALDANHA DANTAS
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Código Identificador: 4EFE9BB5

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA N° 18/2019 – CMSF

O Presidente da Câmara Municipal de São Fernando, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições regimentais,

R E S O L V E:

Art.1°- Estabelece Ponto Facultativo no dia 04 de outubro de
2019 (sexta-feira), no âmbito da Câmara de Vereadores do
Município de São Fernando/RN.

Art.2°- Essa portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores
do Município de São Fernando/RN, Estado do Rio Grande do
Norte, ao 1° dia do mês de outubro de 2019.

Cientifique-se, Publique-se.

WELLIGTHON NIVAN DE MEDEIROS

PRESIDENTE

Publicado por:
FáBIA PATRíCIA SALDANHA DANTAS

Código Identificador: 41A222BF

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 069/2019.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO
SABUGI/RN, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX, do artigo 18º do
Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR o Senhor JAILSON MORAIS ao cargo em
Comissão DIRETOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, nível CC-II
da Câmara Municipal de São João do Sabugi/RN, cargo este de
livre nomeação e exoneração.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Palácio da Câmara Municipal de São João do Sabugi/RN, em
01 de outubro de 2019.

Marcílio de Medeiros Dantas

Presidente

Publicado por:
ALCIDES LUCENA NETO

Código Identificador: 6D9D6E8C

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 35/2019, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019.

Dispõe sobre a concessão de ponto facultativo no dia 04 de
outubro de 2019, no âmbito do município de São Tomé/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ/RN,
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por
Lei.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder aos servidores da Câmara Municipal ponto
facultativo no dia 04 de outubro (sexta-feira) durante de todo o
expediente, em face do feriado Estadual em que é comemorado
no Rio Grande do Norte o dia dos Santos Mártiresde Cunhaú e
Uruaçu.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEIA-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

José Emerson Erek da Silva Francelino

Presidente

Rua Florêncio Luciano, S/N – Bairro Potengi - São Tomé / RN -
CEP 59.400-000 - Fone: (84) 3258-2272

CNPJ: 08.457.640/0001-37 E-mail: camaramunst@bol.com.br

Publicado por:
ELIZABETE CRISTINA DANTAS
Código Identificador: 6D558146

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA 011/2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA

CAIADA / RN, no uso de suas atribuições legais e da
competência que lhe confere o inciso V do art. 33 da Lei
Orgânica do Município e especialmente aos ditames do Regime
Jurídico do Servidor Municipal.

RESOLVE:

1 – CONCEDER a Srª. ZENEIDE CONSTANTINO DA SILVA
COSTA, matrícula: 14, portadora do CPF nº 567.355.104-53,
Recepcionista, lotado na Câmara Municipal, FÉRIAS DE 30
(TRINTA) DIAS, com base no art. 84 da lei n° 635/98 – REGIME
JURÍDICO ÚNICO. Com início em 01/10/2019 à 30/10/2019.

2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.

3 - Publique-se e cumpra-se.

Serra Caiada/RN, em 01 de outubro de 2019.

Gercione Pereira de Andrade Júnior

Presidente

Publicado por:
EMMANUELLI SUERDA PRAXEDES

Código Identificador: 4BA517DA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

ORIGEM.....................: DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATANTE........: CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA

CONTRATADA(O).....: FRANCISCO CANINDÉ DA SILVA CPF:
791.582.264-00

FUNDAMENTO LEGAL.....: Art. 24, II - para outros serviços e
compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na
alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas
de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que
possa ser realizada de uma só vez;

OBJETO......................: Prestação de serviço com instalação de
películas em portas e janelas de vidro, do prédio da Câmara
Municipal de Serrinha/RN.

VALOR TOTAL................: 1.200,00 (mil e duzentos reais)

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2019

UNIDADE ORÇAMENT.: 1.01 - CÂMARA MUNICIPAL

FUNÇÃO...........: 01 - LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO.......: 031 - AÇÃO LEGISLATIVA

PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Manut. da Atividades da
Câmara Municipal

DESPESA..........: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - PF

DESPESA..........: 3.3.90.36.99 - Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Física

VIGÊNCIA...................: 1º de outubro de 2019 a 31 de
dezembro de 2019

DATA DO EMPENHO .........: 1º de outubro de 2019

Túlio Paulo de Aquino da Silva - Presidente

Publicado por:
OSIAS DA SILVA PESSOA JÚNIOR

Código Identificador: 3E369C65

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 022, EM 01 DE OUTUBRO DE

2019.

Concede diária ao Vereador que especifica e dá outras
providências.

O 1º Secretário da Câmara Municipal de Tenente Laurentino
Cruz, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições
legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 314/2016,

R e s o l v e :

1 – Conceder ao Vereador Francisco Cleudimar da Silva
Ferreira, ocupante do cargo de Presidente da Câmara,
matrícula 069, 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 300,00
(trezentos reais), para custear despesas como alimentação e
locomoção, durante seu deslocamento à cidade de Natal/RN, no
dia 02 de outubro de 2019, a fim de comparecer ao Tribunal de
Contas do Rio Grande do Norte – TCE-RN, para tratar de
assuntos administrativos e legislativos da Câmara.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se. Pague-se.

Eliodelson Bezerra da Silva

1º Secretário

Publicado por:
FRANCISCO CLEUDIMAR DA SILVA FERREIRA

Código Identificador: 5B58A352

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE UPANEMA

SECRETARIA
PORTARIA Nº004, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UPANEMA, no
uso de suas atribuições legais contidas no Regimento Interno
dessa Augusta Casa de Leis;

CONSIDERANDO o feriado de 03 de Outubro, Dia Estadual à
Memória dos Protomártires de Uruaçu e Cunhaú, previsto nos
termos do art. 1º da Lei n. 8.913 de 06 de dezembro de 2006;

CONSIDERANDO AINDA que os demais órgãos públicos que
integram a administração pública estadual e municipal
decretaram ponto facultativo;

RESOLVE

Art. 1º Informa a todos os interessados, que o expediente no dia
04 de Outubro de 2019 na Câmara Municipal de Upanema será
considerado ponto facultativo, e retornando as suas atividades
normais em 07/10/2019 no horário normal.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

Upanema (RN), 01 de Outubro de 2019.

OSÉAS MONTHALGGAN FERNANDES COSTA

PRESIDENTE

Publicado por:
MICHAEL KEMPSON SILVA OLIVEIRA DE CARVALHO

Código Identificador: 3FF53CA0

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CAMARA MUNICIPAL DE VERA CRUZ/RN

GABINETE DA PRESIDENCIA
TERMO DE RATIFICAçãO DISPENSA 21/2019

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 dejunho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer
jurídico acostado aos autos, para acontratação da(o) PONTO A
PONTO MAGAZINE LTDA - ME, referente à Aquisição de
material de expediente
para ser utilizado na Câmara Municipal de Vera Cruz/RN.
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho da Ilma. Sra. ALAIZE ALVES DE
FREITAS FARIAS, Presidente da Comissão de Lic itação,
determinando que se proceda apublicação do devido extrato.
VERA CRUZ - RN, 30 de Julho de 2019

JOSE MICARLO TOMAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara

Publicado por:
MARIA DA PENHA ELIAS DE ANDRADE

Código Identificador: 4B7C2343

GABINETE DA PRESIDENCIA
TERMO DE RATIFICAçãO DISPENSA Nº 22/2019

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 dejunho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer
jurídico acostado aos autos, para acontratação da(o) YAGO
PINHEIRO ALVES 07602969448, referente à Aqu isição e
instalação de cortinas persianavertical em PVC lisa,
personalizadas com Bandor, sendo oito medindo 2,20 x 1,00m e
duas medindo 1,70 x 1,00m.Para a Câmara Municipal de Vera
Cruz/RN..
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho da Ilma. Sra. ALAIZE ALVES DE
FREITAS FARIAS, Presidente da Comissão de Lic itação,
determinando que se proceda apublicação do devido extrato.
VERA CRUZ - RN, 18 de Setembro de 2019

JOSE MICARLO TOMAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara

Publicado por:
MARIA DA PENHA ELIAS DE ANDRADE

Código Identificador: 69F0EA81

GABINETE DA PRESIDENCIA
TERMO DE RATIFICAçãO DA DISPENSA Nº 23/2019

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de
junho de 1993, e suas atualizações posteriores e em
consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a
contratação da(o) VANESSA EMANUELE BOTELHO MELO
SANTIAGO 05562455471, referente à Aquisição decadeiras tipo
senador, com espuma injetada, tabua anatômica pistã o a gás e
relax, dez unidades.Para serem usadasem sessões exclusivas
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da Câmara Municipal de Vera Cruz/RN..
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho da Ilma. Sra. ALAIZE ALVES DE
FREITAS FARIAS, Presidente da Comissão de Lic itação,
determinando que se proceda apublicação do devido extrato.

VERA CRUZ - RN, 27 de Setembro de 2019

JOSE MICARLO TOMAS DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara

Publicado por:
MARIA DA PENHA ELIAS DE ANDRADE

Código Identificador: 74D28902

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE DIARIA Nº 069/2019 - CMB

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA - RN, no uso de suas atribuições legais, baseada no que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

Considerando a Lei Municipal Complementar, nº 571/2017 e a Portaria, nº 034/2019, que regulamenta a concessão de diárias aos Vereadores e servidores do Poder Legislativo em viagens oficiais.

RESOLVE:

Art. 1º- Conceder:

Ao servidor (a) MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DA SILVA, CPF.: 030.879.544-03 e Matricula: 196, no exercício de sua função pública, investido no cargo/função de: VEREADORA, para desenvolver
e/ou alcançar os objetivos em PARTICIPAÇÃO NO ENCONTRO NACIONAL DE LEGISLATIVOS MUNICIPAIS, DE 25 A 27 DE SETEMBRO DE 2019 na cidade de FORTALEZA/CE.

Quantidade: Valor Unitário da Diária Valor Total

3 500,00 1500,00

Art. 2º - Os documentos comprobatórios da efetivação da realização da viagem serão apensados aos autos do processo de despesa pelo beneficiário.

Art. 3º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE - SE,

PUBLIQUE - SE E

CUMPRA - SE.

Baraúna - RN, 20/09/2019.

MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA

PRESIDENTE

Publicado por:
MAGALI PEREIRA DE AQUINO

Código Identificador: 44963126

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE DIARIA Nº 070/2019 - CMB

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA - RN, no uso de suas atribuições legais, baseada no que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

Considerando a Lei Municipal Complementar, nº 571/2017 e a Portaria, nº 034/2019, que regulamenta a concessão de diárias aos Vereadores e servidores do Poder Legislativo em viagens oficiais.

RESOLVE:

Art. 1º- Conceder:

Ao servidor (a) FRANCISCO DEIVIDICLAY COSTA SILVA, CPF.: 009.357.294-88 e Matricula: 199, no exercício de sua função pública, investido no cargo/função de: VEREADOR, para desenvolver e/ou
alcançar os objetivos em PARTICIPAÇÃO NO ENCONTRO NACIONAL DE LEGISLATIVOS MUNICIPAIS, DE 25 A 27 DE SETEMBRO DE 2019 na cidade de FORTALEZA/CE.

Quantidade: Valor Unitário da Diária Valor Total

3 500,00 1500,00

Art. 2º - Os documentos comprobatórios da efetivação da realização da viagem serão apensados aos autos do processo de despesa pelo beneficiário.

Art. 3º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE - SE,

PUBLIQUE - SE E

CUMPRA - SE.

Baraúna - RN, 20/09/2019.

MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA

PRESIDENTE

Publicado por:
MAGALI PEREIRA DE AQUINO

Código Identificador: 59BC154F

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE DIARIA Nº 071/2019 - CMB

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA - RN, no uso de suas atribuições legais, baseada no que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

Considerando a Lei Municipal Complementar, nº 571/2017 e a Portaria, nº 034/2019, que regulamenta a concessão de diárias aos Vereadores e servidores do Poder Legislativo em viagens oficiais.

RESOLVE:

Art. 1º- Conceder:

Ao servidor (a) FRANCISCA HELENA DE OLIVEIRA REBOUÇAS COSTA, CPF.: 702.671.624-72 e Matricula: 161, no exercício de sua função pública, investido no cargo/função de: VEREADORA, para
desenvolver e/ou alcançar os objetivos em PARTICIPAÇÃO NO ENCONTRO NACIONAL DE LEGISLATIVOS MUNICIPAIS, DE 25 A 27 DE SETEMBRO DE 2019 na cidade de FORTALEZA/CE.

Quantidade: Valor Unitário da Diária Valor Total

3 500,00 1500,00

Art. 2º - Os documentos comprobatórios da efetivação da realização da viagem serão apensados aos autos do processo de despesa pelo beneficiário.

Art. 3º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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REGISTRE - SE,

PUBLIQUE - SE E

CUMPRA - SE.

Baraúna - RN, 20/09/2019.

MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA

PRESIDENTE

Publicado por:
MAGALI PEREIRA DE AQUINO

Código Identificador: 65350705

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE DIARIA Nº 072/2019 - CMB

O CHEFE DE GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA - RN, no uso de suas atribuições legais, baseada no que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

Considerando a Lei Municipal Complementar, nº 571/2017 e a Portaria, nº 034/2019, que regulamenta a concessão de diárias aos Vereadores e servidores do Poder Legislativo em viagens oficiais.

RESOLVE:

Art. 1º- Conceder:

Ao servidor (a) MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA, CPF.: 163.119.528-07 e Matricula: 189, no exercício de sua função pública, investido no cargo/função de: PRESIDENTE, para desenvolver e/ou
alcançar os objetivos em PARTICIPAÇÃO NO ENCONTRO NACIONAL DE LEGISLATIVOS MUNICIPAIS, DE 25 A 27 DE SETEMBRO DE 2019 na cidade de FORTALEZA/CE.

Quantidade: Valor Unitário da Diária Valor Total

3 500,00 1500,00

Art. 2º - Os documentos comprobatórios da efetivação da realização da viagem serão apensados aos autos do processo de despesa pelo beneficiário.

Art. 3º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE - SE,

PUBLIQUE - SE E

CUMPRA - SE.

Baraúna - RN, 20/09/2019.

MARIA NEIDE SILVA DANTAS

CHEFE DE GABINETE

Publicado por:
MAGALI PEREIRA DE AQUINO

Código Identificador: 558B3EFF

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE DIARIA Nº 073/2019 - CMB

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA - RN, no uso de suas atribuições legais, baseada no que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

Considerando a Lei Municipal Complementar, nº 571/2017 e a Portaria, nº 034/2019, que regulamenta a concessão de diárias aos Vereadores e servidores do Poder Legislativo em viagens oficiais.

RESOLVE:

Art. 1º- Conceder:

Ao servidor (a) MARIA NEUZA SILVA OLIVEIRA, CPF.: 702.654.024-68 e Matricula: 190, no exercício de sua função pública, investido no cargo/função de: VEREADORA, para desenvolver e/ou
alcançar os objetivos em PARTICIPAÇÃO NO ENCONTRO NACIONAL DE LEGISLATIVOS MUNICIPAIS, DE 25 A 27 DE SETEMBRO DE 2019 na cidade de FORTALEZA/CE.

Quantidade: Valor Unitário da Diária Valor Total

3 500,00 1500,00

Art. 2º - Os documentos comprobatórios da efetivação da realização da viagem serão apensados aos autos do processo de despesa pelo beneficiário.

Art. 3º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE - SE,

PUBLIQUE - SE E

CUMPRA - SE.

Baraúna - RN, 20/09/2019.

MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA

PRESIDENTE

Publicado por:
MAGALI PEREIRA DE AQUINO

Código Identificador: 450C0F85

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE DIARIA Nº 074/2019 - CMB

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA - RN, no uso de suas atribuições legais, baseada no que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

Considerando a Lei Municipal Complementar, nº 571/2017 e a Portaria, nº 034/2019, que regulamenta a concessão de diárias aos Vereadores e servidores do Poder Legislativo em viagens oficiais.

RESOLVE:

Art. 1º- Conceder:

Ao servidor (a) FRANCISCO RAIMUNDO DE ARAÚJO, CPF.: 054.427.794-58 e Matricula: 181, no exercício de sua função pública, investido no cargo/função de: VEREADOR, para desenvolver e/ou
alcançar os objetivos em PARTICIPAÇÃO NO ENCONTRO NACIONAL DE LEGISLATIVOS MUNICIPAIS, DE 25 A 27 DE SETEMBRO DE 2019 na cidade de FORTALEZA/CE.

Quantidade: Valor Unitário da Diária Valor Total

3 500,00 1500,00
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Art. 2º - Os documentos comprobatórios da efetivação da realização da viagem serão apensados aos autos do processo de despesa pelo beneficiário.

Art. 3º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE - SE,

PUBLIQUE - SE E

CUMPRA - SE.

Baraúna - RN, 20/09/2019.

MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA

PRESIDENTE

Publicado por:
MAGALI PEREIRA DE AQUINO

Código Identificador: 73107A01

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE DIARIA Nº 075/2019 - CMB

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA - RN, no uso de suas atribuições legais, baseada no que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

Considerando a Lei Municipal Complementar, nº 571/2017 e a Portaria, nº 034/2019, que regulamenta a concessão de diárias aos Vereadores e servidores do Poder Legislativo em viagens oficiais.

RESOLVE:

Art. 1º- Conceder:

Ao servidor (a) GLEYDSON MOISÉS DE MEDEIROS DUARTE, CPF.: 056.260.164-30 e Matricula: 182, no exercício de sua função pública, investido no cargo/função de: VEREADOR, para desenvolver
e/ou alcançar os objetivos em PARTICIPAÇÃO NO ENCONTRO NACIONAL DE LEGISLATIVOS MUNICIPAIS, DE 25 A 27 DE SETEMBRO DE 2019 na cidade de FORTALEZA/CE.

Quantidade: Valor Unitário da Diária Valor Total

3 500,00 1500,00

Art. 2º - Os documentos comprobatórios da efetivação da realização da viagem serão apensados aos autos do processo de despesa pelo beneficiário.

Art. 3º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE - SE,

PUBLIQUE - SE E

CUMPRA - SE.

Baraúna - RN, 20/09/2019.

MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA

PRESIDENTE

Publicado por:
MAGALI PEREIRA DE AQUINO

Código Identificador: 5AB87A3F

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE DIARIA Nº 076/2019 - CMB

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA - RN, no uso de suas atribuições legais, baseada no que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

Considerando a Lei Municipal Complementar, nº 571/2017 e a Portaria, nº 034/2019, que regulamenta a concessão de diárias aos Vereadores e servidores do Poder Legislativo em viagens oficiais.

RESOLVE:

Art. 1º- Conceder:

Ao servidor (a) FRANCISCO PAULO SOARES JÚNIOR, CPF.: 061.224.644-22 e Matricula: 169, no exercício de sua função pública, investido no cargo/função de: VEREADOR, para desenvolver e/ou
alcançar os objetivos em PARTICIPAÇÃO NO ENCONTRO NACIONAL DE LEGISLATIVOS MUNICIPAIS, DE 25 A 27 DE SETEMBRO DE 2019 na cidade de FORTALEZA/CE.

Quantidade: Valor Unitário da Diária Valor Total

3 500,00 1500,00

Art. 2º - Os documentos comprobatórios da efetivação da realização da viagem serão apensados aos autos do processo de despesa pelo beneficiário.

Art. 3º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE - SE,

PUBLIQUE - SE E

CUMPRA - SE.

Baraúna - RN, 20/09/2019.

MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA

PRESIDENTE

Publicado por:
MAGALI PEREIRA DE AQUINO

Código Identificador: 3E22830F

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE DIARIA Nº 077/2019 - CMB

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA - RN, no uso de suas atribuições legais, baseada no que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

Considerando a Lei Municipal Complementar, nº 571/2017 e a Portaria, nº 034/2019, que regulamenta a concessão de diárias aos Vereadores e servidores do Poder Legislativo em viagens oficiais.

RESOLVE:

Art. 1º- Conceder:

Ao servidor (a) RUI IBIAPINO DA SILVA, CPF.: 850.813.704-44 e Matricula: 312, no exercício de sua função pública, investido no cargo/função de: VEREADOR, para desenvolver e/ou alcançar os
objetivos em PARTICIPAÇÃO NO ENCONTRO NACIONAL DE LEGISLATIVOS MUNICIPAIS, DE 25 A 27 DE SETEMBRO DE 2019 na cidade de FORTALEZA/CE.
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Quantidade: Valor Unitário da Diária Valor Total

3 500,00 1500,00

Art. 2º - Os documentos comprobatórios da efetivação da realização da viagem serão apensados aos autos do processo de despesa pelo beneficiário.

Art. 3º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE - SE,

PUBLIQUE - SE E

CUMPRA - SE.

Baraúna - RN, 20/09/2019.

MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA

PRESIDENTE

Publicado por:
MAGALI PEREIRA DE AQUINO

Código Identificador: 50515F63

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE JUCURUTU

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 056/2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUCURUTU, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

RESOLVE:

Art 1º - FAZER CONCESSÃO de 1/2 (meia) diária à Senhora MAÍRA IVZE BEZERRA ALVES, para viajar à Natal/RN, no dia 02 de outubro de 2019, para tratar de assuntos referentes ao convênio
celebrado entre o ITEP/RN e a Federação das Câmaras Municipais do RN – FECAM para emissão de identidades (RG) e conforme Requerimento em anexo nº 016/2019 e de acordo com o quadro
abaixo:

QUANTIDADE DESTINO DATA VALOR DA DIÁRIA VALOR TOTAL

½ (meia) Natal/RN 02/10/2019 250,00 (duzentos e cinquenta reais) 125,00 (cento e vinte e cinco reais)

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal

Jucurutu /RN, 01 de outubro de 2019.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Fagner Bezerra de Brito

Presidente da CMJ

Publicado por:
JOELMA DE FÁTIMA LOPES DE MEDEIROS

Código Identificador: 44D5C2AD

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ATA DE REUNIÃO – 1° SESSÃO- TP 002-2019

(Recebimento dos envelopes)

Às 09:00 horas do dia 01/10/2019, na Câmara Municipal de Mossoró, situada a RUA IDALINO DE OLIVEIRA s/n, , Centro, Mossoró-RN, reuniu-se na sala de LICITAÇÕES, a COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, designada pela Portaria n.º 063/2019- GP/CMM, de15 de agosto de 2019, publicada na FECAM/RN, para a abertura dos envelopes de documentos e propostas
apresentados na modalidade Tomada de Preço nº 2/2019 - CMM, tendo como OBJETO: Contratação, SOB DEMANDA, de serviços de publicidade e propaganda, incluindo estudo, planejamento,
concepção, execução, distribuição e controle de veiculação de programas e campanhas publicitárias institucionais e mercadológicas para as ações, serviços, obras, eventos internos e externos,
divulgações de caráter legal, educativo, informativo ou de orientação social da CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ/RN, controle das inserções publicitárias (mídias contratadas) nos veículos de
divulgação, tais como jornal impresso, sites, TV, rádio, dentre outros. Cujas as atividades estão regidas pela Lei N° 4.680/65. O qual deverá obedecer o que dispuser a Lei Federal n° 12.232/2010 e
subsidiariamente a Lei n° 8666/93.

Primeiramente verificou-se a presença do seguinte representante da licitante participante:1.

EMPRESA REPRESENTANTE

QUIXOTE COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA José Neto de Queiroz

Com fundamento no item 3.2.1 do Edital, procedeu-se o recebimento dos invólucros A, B, C, D. Fora conferida a conformidade destes com as disposições do Edital, pela CPL e pela Licitante1.
que compareceu e devidamente credenciada (item 3.2.2 do Edital).
Os invólucros B e D permanecerão lacrados e foram rubricados pela CPL e a licitante credenciada, estes envelopes ficarão em poder da Comissão de Licitação (item 8.2 do edital).2.
Em ato contínuo foram abertos os invólucros A e C, contendo o Plano de Comunicação Apócrifo e Capacidade de atendimento, Repertório e Relatos de soluções de problemas de3.
comunicação, respectivamente. Ratificamos que os respectivos envelopes foram rubricados pela CPL e pelo representante da licitante presente, conforme estabelece o item 8.3 do edital.
Os conteúdos dos invólucros “A”- com vias não identificadas; e “C” serão encaminhados pela Comissão Permanente de Licitação à Subcomissão Técnica para análise individualizada e4.
julgamento de acordo com os dispositivos do item 8.4 do Edital.
Após o recebimento da Ata de julgamento das propostas técnicas (item 8.11 do edital) - Invólucros A e C, respectivas planilhas de julgamento e demais documentos elaborados pela5.
Subcomissão Técnica, a CPL convocará as licitantes, na forma item 4 deste Edital, para participar da Segunda Sessão Pública onde será dado conhecimento da documentação e será aberto
o Invólucro “B”, bem como demais procedimentos previstos no Edital para a mencionada fase.

Às 10h:26min foi encerrada a sessão, sendo lavrada a presente Ata que vai assinada pelo Presidente, pelos membros a Comissão Permanente de Licitação e pela licitante Presente.

Mossoró – RN, 01 de outubro de 2019.

FRANCISCO DAS CHAGAS DE FARIAS
Presidente

LUIZ ANSELMO DE AMORIM
Membro

CARLOS EDUARDO VIEIRA DIAS
Membro

Publicado por:
FRANCISCO DAS CHAGAS DE FARIAS

Código Identificador: 72049280
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Publicado por:
KADJA FERNANDA DE OLIVEIRA DANTAS DA ROCHA

Código Identificador: 59EAB05A



Relatório de Gestão Fiscal
Câmara de Vereadores de Caiçara do Rio do Vento - RN (Poder Legislativo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ:
Exercício: 2019
Período de referência: 2º quadrimestre

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Despesa com Pessoal

Despesa Executada com Pessoal
DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (b)

<MR-11> <MR-10> <MR-9> <MR-8> <MR-7> <MR-6> <MR-5> <MR-4> <MR-3> <MR-2> <MR-1> <MR> TOTAL (ÚLTIMOS 12 MESES) (a)
Despesa com Pessoal (Últimos 12 Meses) - - - - - - - - - - - - - -

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 40.574,55 40.574,55 40.800,85 45.488,50 37.663,59 43.207,98 43.208,00 46.456,00 44.206,00 44.206,00 44.206,00 43.683,41 514.156,62

Pessoal Ativo 40.574,55 40.574,55 40.800,85 45.488,50 37.663,59 43.207,98 43.208,00 46.456,00 44.206,00 44.206,00 44.206,00 42.683,41 514.156,62

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 40.574,55 40.574,55 40.800,85 45.488,50 37.663,59 43.207,98 43.208,00 46.456,00 44.206,00 44.206,00 44.206,00 42.683,41 416.526,30

Obrigações Patronais 9.699,84 9.699,84 9.754,14 9.720,72 8.735,52 10.042,56 10.042,56 10.658,08 10.282,08 8.996,82 8.832,46 8.887,07 97.630,32

Benefícios Previdenciários

Pessoal Inativo e Pensionistas

Aposentadorias, Reserva e Reformas

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização ou de contratação de forma
indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 50.115,84 50.115,84 50.396,44 49.428,72 46.351,52 53.086,56 53.086,56 54.864,08 53.228,24 53.482,82 0,00 0,00 514.156,62
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Relatório de Gestão Fiscal
Câmara de Vereadores de Caiçara do Rio do Vento - RN (Poder Legislativo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ:
Exercício: 2019
Período de referência: 2º quadrimestre

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal

Valor % sobre a RCL Ajustada
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal - -

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 14.082.023,84
(-) Transferências Obrigatórias da União Relativas às Emendas Individuais (V) (§13º, art. 166 da CF)
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) -1,00
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 624.888,96
LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 844.921,43 6,00
LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 802.675,36 5,70
LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 760.429,29 5,40

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

31/08/2019
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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Câmara de Vereadores de Caiçara do Rio do Vento - RN (Poder Legislativo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
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Período de referência: 2º quadrimestre

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal
Exercício em que Excedeu o Limite Exercício do Primeiro Período Seguinte Exercício do Segundo Período Seguinte

No Quadrimestre/Semestre Primeiro Período Seguinte Segundo Período Seguinte

Limite Máximo (a) % DTP (b) % Excedente (c) = (b-a) Redutor Mínimo de 1/3 do Excedente (d) = (1/3*c) Limite (e) = (b-d) % DTP (f) Redutor Residual (g) = (f-a) Limite (h) = (a) % DTP (i)
Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal - - - - - - - - -

Valores Percentuais
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Notas Explicativas
Valores

31/08/2019
Notas Explicativas -

Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno
Notas Explicativas
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Expediente:
Federação das Câmaras Municipais do Rio Grande do Norte - FECAMRN

BIÊNIO 2019/2021

PRESIDENTE - Paulo Eduardo da Costa Freire (Natal)
1° Vice – Presidente: Iron Lucas Oliveira Junior (Ex-Presidente)

2° Vice – Presidente: Otavio Carlos Dantas Filho (Brejinho)
3° Vice - Presidente: Rosemberg Monteiro de Carvalho (Severiano Melo)

4° Vice – Presidente: Adailton da Silva Peixoto (Pedra Preta)
1° Secretário: Vagner Souza de Medeiros (Campo Grande)
2° Secretário: José Moabe Zacarias Soares (Serra do Mel)

1° Tesoureiro: Diogo José de Araújo Alves (São Paulo do Potengi)
2° Tesoureiro: Pedro Henrique de Souza Silva (Pedra Grande)

CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: João Horácio de Gois (Poço Branco)
Conselheiro Fiscal: Saint Clay Alcantara Silva de Medeiros (Florânia)

Conselheiro Fiscal: Fagner Bezerra de Brito (Jucurutu)
Conselheiro Fiscal: Oseas Montalggan Fernandes Costa (Upanema)

Conselheiro Fiscal: Rodolfo Guedes dos Santos (Cerro Corá)

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: Jean Poggio Nerino (São José de Mipibú)
Conselheiro Fiscal: Marcilio de Medeiros Dantas (São João do Sabugi)
Conselheiro Fiscal: Marli de Medeiros Dantas (Carnaúba dos Dantas)

COORDENAÇÕES

Coordenador Região Oeste: Francisco Elianto Faustino da Costa (Riacho de Santana)
Coordenador Região Médio Oeste: Arthur Barbosa de Lima (Janduís)
Coordenador Região Vale do Assú: Fábio da Costa Vale (São Rafael)
Coordenador Região Central: Joanildo Felix Barbosa da Cruz (Lajes)

Coordenador Região Seridó Ocidental: Nazareno Ulisses Alves (Lagoa Nova)
Coordenador Região Seridó Oriental: José Ethel Stephan Usando Sales Canuto de Moraes (Cruzeta)

Coordenador Região Trairi: José Vanderley Soares Silva (São Bento do Trairi)
Coordenador Região Mato Grande: José Tiago Santana Neto de Farias (Touros)

Coordenador Região Potengi: Francisco Ferreira Filho (Barcelona)
Coordenador Região Salineira: Duarte Oliveira da Silva Junior (Areia Branca)

Coordenador Região Metropolitana: Fábio Vicente da Silva (Extremoz)
Coordenador Região Agreste: Odilon Ernestino Barbalho (Goianinha)

O Diário Oficial das Câmaras municipais do Estado do Rio Grande do Norte é uma
solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal.
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